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4 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria de Lurdes Serras Pedro Cascalheira Vasco,
secretária.

Vogais efectivos:

Marieta da Conceição Pereira Bâmaso, chefe de secção.
Maria Zita do Carmo Monteiro da Fonte Lopes, chefe de

secção.

Vogais suplentes:

Áurea dos Santos Lourenço, técnica profissional especialista
principal.

Ana Maria Henriques Cardoso Costa Reis, técnica profis-
sional especialista principal.

5 — O presidente do júri será substituído pelo 1.o vogal efectivo
nas suas faltas e impedimentos.

6 — Nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, será utilizada como método de selecção a avaliação
curricular, complementada com entrevista.

6.1 — Na avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos na área para que o concurso é aberto, com
base na análise do respectivo currículo profissional, serão obrigato-
riamente considerados e ponderados, de acordo com as exigências
das funções, os seguintes factores:

a) Habilitação literária e profissional exigida para o desempenho
das funções;

b) Formação profissional, na qual se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial a rela-
cionada com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, na qual se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto.

6.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma
objectiva, o perfil profissional e pessoal dos candidatos.

7 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
da primeira acta do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

8 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admissão
ao concurso e respectiva documentação deverá ser dirigido ao director
da Escola Nacional de Saúde Pública, Avenida do Padre Cruz,
1600-560 Lisboa, podendo ser entregue pessoalmente durante as horas
normais de expediente nos Serviços Administrativos, ou remetido pelo
correio, em carta registada com aviso de recepção, até ao termo do
prazo fixado no n.o 1.

8.1 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter os
seguintes elementos devidamente actualizados:

a) Identificação completa (nome, número, data de emissão e
de validade e serviço emissor do bilhete de identidade, nacio-
nalidade, estado civil, residência, código postal e telefone);

b) Pedido de admissão ao concurso com a indicação do número
da série e da data do Diário da República em que foi publicado
o aviso;

c) Identificação da categoria que detém, serviço a que pertence
e natureza do vínculo.

8.2 — O requerimento de admissão deverá ainda ser acompanhado
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, do qual deve constar designa-
damente, as habilitações, as funções que exerce, bem como
as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos de
duração e actividades relevantes, assim como formação pro-
fissional detida.

b) Declaração actualizada e autenticada, emitida pelo serviço
e organismo, mencionando de maneira inequívoca a natureza
do vínculo, a categoria que detém o tempo de serviço na
função pública, na carreira e na categoria, bem como a clas-
sificação de serviço através da expressão quantitativa, sem
arredondamento, reportada aos anos relevantes para efeitos
de concurso;

c) Documentos comprovativos da formação.

9 — A lista de candidatos admitidos a concurso é afixada para con-
sulta nos Serviços Administrativos da Escola Nacional de Saúde
Pública.

10 — A lista de classificação final é enviada por ofício registado
se o número de candidatos for inferior a 100, ou, se igual ou superior
a esse número, afixada nos locais indicados no n.o 9, sendo publicado
aviso no Diário da República, 2.a série, informando dessa afixação.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

12 — A falta de apresentação dos documentos solicitados no pre-
sente aviso de abertura determina a exclusão do concurso nos termos
do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação dos
documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das suas
declarações.

14 — Legislação aplicável — o concurso rege-se pelos Decretos-
-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

23 de Março de 2006. — O Director, Fernando Manuel Galvão de
Melo.

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.o 8199/2006 (2.a série). — Por despacho de 22 de
Março do director (proferido por delegação de competências), foi
autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro aos seguintes
docentes desta Faculdade:

Doutora Maria da Graça Silva Almeida Rodrigues, professora cate-
drática — durante o período compreendido entre 22 e 26 de Março
de 2006.

Doutor António Pedro Ginestal Tavares de Almeida, professor auxi-
liar — durante o período compreendido entre 22 e 25 de Março
de 2006.

22 de Março de 2006. — O Director, João Sàágua.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.o 458/2006. — Por deliberação da secção perma-
nente do senado, em reunião de 15 de Março de 2006, sob proposta
do conselho científico da Faculdade de Medicina da Universidade
do Porto, foi aprovada a alteração da estrutura curricular do curso
de Climatologia e Hidrologia da Faculdade de Medicina desta Uni-
versidade, que passa a ser a seguinte:

Estrutura curricular

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Medicina.
3 — Curso — curso de Climatologia e Hidrologia.
4 — Grau ou diploma: ...
5 — Área científica predominante do curso — Hidrologia Médica

e Climatologia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma —
24 ECTS.

7 — Duração normal do curso — um ano (em tempo parcial).
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): (Não aplicável.)
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.o . . .

Créditos

Área científica Sigla
Obrigatórios Optativos

Hidrologia Médica e Climatologia . . . 24

Total . . . . . . . . . . . 24 (1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção
do grau ou diploma.

Nota. — O n.o 9 é repetido tantas vezes quantas as necessárias para
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.),
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.
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10 — Plano de estudos:

QUADRO N.o . . .

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares

(1)

Área científica

(2)

Tipo

(3)

Créditos

(6)

Observações

(7)
Total

(4)
Contacto

(5)

Terapêutica Hidrológica . . . . . . . Hidrologia Médica e Climatologia Anual . . . . . . . . . . . . . 108 27 4
Hidrologia Geral . . . . . . . . . . . . . . Hidrologia Médica e Climatologia Anual . . . . . . . . . . . . . 108 27 4
Higiene Hidrológica . . . . . . . . . . . Hidrologia Médica e Climatologia Anual . . . . . . . . . . . . . 108 27 4
Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hidrologia Médica e Climatologia Anual . . . . . . . . . . . . . 108 27 4
Geologia e Captagem . . . . . . . . . . Hidrologia Médica e Climatologia Anual . . . . . . . . . . . . . 108 27 4
Química Analítica Hidrológica . . . Hidrologia Médica e Climatologia Anual . . . . . . . . . . . . . 108 27 4

(2) Indicando a sigla constante do n.o 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.o 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.o 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

22 de Março de 2006. — O Reitor, José Ângelo Novais Barbosa.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 8200/2006 (2.a série). — Por despacho
de 15 de Março de 2006 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciada Isabel Paula da Silva Romão Pechincha — contratada
como estagiária da carreira técnica superior do Serviço de Comu-
nicação da Reitoria e Serviços Centrais desta Universidade, com
efeitos a partir da data da entrada em exercício de funções, a veri-
ficar-se após publicação no Diário da República do despacho auto-
rizatório. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

21 de Março de 2006. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 8201/2006 (2.a série). — Por despacho
de 9 de Março de 2006 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Mestre Alexandra Cristina Ramos da Silva Lopes Günes — prorro-
gado o contrato, por um biénio, como assistente além do quadro
da Faculdade de Letras desta Universidade, com efeitos a partir
de 10 de Julho de 2006. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

23 de Março de 2006. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 8202/2006 (2.a série). — Por despacho
de 20 de Março de 2006 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Márcia Andreia Moreira Magalhães — nomeada provisoriamente, por
um ano, técnica profissional de 2.a classe (área de apoio ao ensino
e à investigação científica) do Instituto de Ciências Biomédicas
de Abel Salazar, desta Universidade, com efeitos a partir da data
da posse. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

23 de Março de 2006. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 8203/2006 (2.a série). — Por despacho
de 20 de Março de 2006 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Sónia Pereira dos Santos — nomeada provisoriamente, por um ano,
técnica profissional de 2.a classe (área de apoio ao ensino e à inves-
tigação científica) do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel
Salazar, desta Universidade, com efeitos a partir da data da posse.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

23 de Março de 2006. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 8204/2006 (2.a série). — Por despacho
de 20 de Março de 2006 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Ana Raquel Dias Pinto — nomeada provisoriamente, por um ano,
técnica profissional de 2.a classe (área de apoio ao ensino e à inves-
tigação científica) do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel
Salazar, desta Universidade, com efeitos a partir da data da posse.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

23 de Março de 2006. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 8205/2006 (2.a série). — Por despacho
de 20 de Março de 2006 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Bruno Miguel Dinis Ramos — nomeado provisoriamente, por um ano,
técnico profissional de 2.a classe (área de apoio ao ensino e à inves-
tigação científica) do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel
Salazar, desta Universidade, com efeitos a partir da data da posse.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

23 de Março de 2006. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Economia

Despacho n.o 8206/2006 (2.a série). — Por despachos do director
da Faculdade de Economia da Universidade do Porto, no exercício
de delegação de competências concedida pelo reitor da Universidade
do Porto:

De 16 de Março de 2006:

Mestre Jorge da Costa Silva, assistente desta Faculdade — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período de 21 a 25 de
Março de 2006.

Prof. Doutor Pedro Nuno de Freitas Lopes Teixeira, professor auxiliar
desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País
no período de 15 a 21 de Março de 2006.

De 22 de Março de 2006:

Prof.a Doutora Ana Paula de Sousa Freitas Madureira Serra, pro-
fessora auxiliar desta Faculdade — concedida equiparação a bol-
seiro fora do País no dia 7 de Abril e nos períodos de 19 a 22 de
Abril, de 7 a 10 de Junho e de 27 de Junho a 1 de Julho de
2006.

24 de Março de 2006. — A Técnica Superior Principal, Lídia Soares.




